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Justificativa:

As referidas faixas deverão ser reseryadas para o local

supracitado e devidamente sinalizadas com pintura no solo e
instalação de placas indicativas. O objetivo da presente propositura

visa atênder a solicitação do Hospital Dona Balbina e de motoristas

que encontram grandes dificuldades em carregar e descarregar

produtos'devido ao grande fluxo de veículos no horár:io comercial.

Trata-se de uma medida de organização e otimização do trânsito.

Plenário Syrio lgnátios, 20 de outubro de2023.
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Indico u Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, sugerindo ao mesrnô, realizar a criação de faixas

exclusivas para operações de carga e descarga em frente âo Hospital

Dona Balbina, na Rua João Miranda Salgueiro, na altura do número

300.


